INDICAÇÃO Nº 
132
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes que efetuem a criação, no município de Indaiatuba, de:

1 – duas ante-salas, pertinentes à E.E. Aurora Scodro Groff, sendo uma para o período da manhã e outra para o período da noite;

2 – duas ante-salas, pertinentes ao Bairro Jardim Morada do Sol, para o período noturno, que visa atender aos alunos da zona sul da cidade.

JUSTIFICATIVA

O atendimento da presente INDICAÇÃO objetiva a criação de quatro ante-salas, sendo duas ante-salas, pertinentes à E.E. Aurora Scodro Groff, sendo uma para o período da manhã e outra para o período da noite; e,  duas ante-salas, pertinentes ao Bairro Jardim Morada do Sol, para o período noturno, que visa atender aos alunos da zona sul da cidade.

O atendimento desta é  de  suma importância para o município, tendo em vista o desenvolvimento bem como a ocupação da comunidade local, principalmente no tocante à educação, sendo 141 a relação de alunos interessados na criação das mesmas.

Sem mais para o momento, contando com o costumeiro atendimento de Vossa Excelência, renovo os protestos de estima e consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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